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TERMO DE REFERENCIA
(, )tI í-tr

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

r. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÀO

1.1. Contratação de empresa para CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
CONCLUSÁO DE UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA POLIESPORTIVA
COM VESTUÁRIO, NA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO ALEXANDRE DOS

SANTOS, LOCALIZÀDA NA YILA PEDREGÂL NO MUNICÍPIO DE
ICÓ/CE, nos termos do projeto brísico de engeúaria, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 08(OITO) meses contados do(a) assinatura

do contrato, cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei no

14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas ern relação à

vigência da contÍataçào.

2. FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de

engenharia, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Antal 2O24,

conforme detalhamento a seguir:

(I) Classe/Grupo: obras e serviços de engenharia

Classe/Grupo: obras e serviços de engenharia

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERANDO O
CICLO DE YIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada on tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice

deste Termo de Referência.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

Modalidade

4.1. A confatação da Empresa apresenta obra comum de engeúaria, tendo em vista que

seus padrões de desernpeúo e qualidade podern ser objetivamente definidos pelo

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO DE ICó
Rua Desembargador José Bastos, n" 200, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.' 07.669.682/0002-s0 - Telefone: (88) 3561-1508

e



Prtr!rrrLlrÂ/7

Citlade Feliz
GO ) tÍ

A!Ê-

dà
Á-
íY
\zç
Y.

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do aà,6, inciso

XII, da Lei Federal n' 14.13312021.

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrênci4 na

sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menoÍ preço, nos termos dos

artigos 6', inciso XXXVIII, a), da Lei Federal n' 14.133/2021.

Sustentabilidade

43. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devern ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis;

4.4. Para garantir a sustentabilidade na conclusão de uma quadra escolar coberta

poliesportiva com vestuário na Escola Municipal João Alexandre dos Santos,

localizada na Vila Pedregal no município de Icó/CE, alguns criterios importantes

podern ser considerados:

4.5. Preservação ambiental:

4.6. Utilizar materiais de construção sustentáveis e de baixo impacto ambiental.

4.7. Implementar medidas pam proteger e restaurar habitats naturais afetados pela

construção.

4.8. Inclusão social:

4.9. Garantir a participação da comunidade local no processo de planejamento e tomada

de decisões.

{.t0. Promover oportunidades de emprego e capacitação para os moradores locais

durante a conclusão de uma quadra escolar coberta poliesportiva com vestuário na

Escola Municipal João Alexandre dos Santos.

Acessibilidade4.1l.

4.12, A Adequação desse trecho visa garantir o acesso segrro e f;icil para todos os

usuários, incluindo pedestres, ciclistas e pessoas com mobilidade reduzida.

Esses critérios podern contribuir para garantir um avanço significativo na

infraestrutura educacional da região, simbolizando um compromisso com os alunos,

4.13.

mas toda a comunidade. É um investimento na base da sociedade, que é a educação,

e reflete o compromisso da cidade de Icó com o progresso e o bern-estar de seus

cidadãos.

Subcontrataçâo

4.14. E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por
cento) do valor total do contmto, nas seguintes condições:
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4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas elp-

relação à subcontratação, caso admitida.

5. MODELODE EXECUÇÃODOOBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do objeto: 05 dias após a âssinatura da ordem de serviço e/ou

contrrto;

5.2. O contratado deverá cumprir o que fora disposto ern projeto básico, parte integrante

deste documento.

53. Cronograma de realização dos serviços, conforme estabelece o cronograma fisico-

financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços

5.4. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas

cartográficas.

Materiais â serem disponibilizados

5.5. PaÍa a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando

necessário.

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e Íul noÍÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e caÁa parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contÍato, o

cronoglama de execução será prorrogado automaticaÍnente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

proüdências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da ernpresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estraÉgias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante o periodo de execução do objeto.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamante, a indicação ou a

manutenção do preposto da ernpresa, hipótese em que a Contratada designaní outro

para o exercício da atividade.

Fiscalização

ó.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de2021, art. I17, caput).

f iscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, paÍa que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133,

de202l, art. 117, §1');

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

ernitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção;

6.13. O fiscal técnico do conüato informará ao gestor do contato, ern ternpo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassern sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em ternpo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou à prorrogação contratual.
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Fiscalizaçâo Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompaúará o ernpeúo, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problana,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrâto

ó.1E. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exernplo da ordern de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

6.20. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de ernpenho de despesa e pagamento, e anotaÍá os problanas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

6.21. O gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desanpeúo na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obriga@es.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo pua fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações íóbre a

consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas

a serern adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme

previsto no contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a

assinatura dos respectivos responsáveis técnicos.

7.2. Serâ indicada a Íetenção ou glosa no pagaÍnento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1.'1. Não produzir os resultados acordados,

7 .2.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

as atividades conhatadas; ou

7.2.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade

inferior à demandada.

7.3. Do recebimento

7.3.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição

prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e

mernória de cálculo detalhada.

7.3.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.1.3. O contratado tambán apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando

for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos

fiscais tecnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da

Lei n" 14.133).
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7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicáfio de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que

se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato rcalizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizaút o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter administrativo.

7.8. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

7.9. Para efeito de Íecebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto

e, se for o cÍrso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados ern consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encamiúado ao gestor do contrato.

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, ern havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7,11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarern

vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisório. (Aí. 119 clcaft. 140 da Lei n'14133,de2021)

7.13. O recebimento provisório tambem ficará sujeito, quando cabível, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7,14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1S. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução

do contrato, ern relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
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que julgar necessários, devendo encaminháJos ao gestoÍ do coritrato pra
recebimento defi nitivo.

7,16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias,

contados do recebimento proüsório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

7.17, Emitir documento comprobatório da avaliação tealizada pela fiscalização, no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desernpeúo na execução contÍatual, baseado ern indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.1g. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,

por escrito, as respectivas correções;

7.1g. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresantadas;

7.20. Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento

de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contÍato.

7.22. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado,

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade caso de ücio, defeito ou

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação' pela

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias

Liquidação

7.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação.

7.24, Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elernentos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o prazo de validade;

SECRETARIA MUNICIPAI- DA EDU cAçÃo oE rcó
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b) a data da emissão; ,',. )à5 .

c) os dados do contrato e do órgão contrattnte; : -S--r

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

I eventual destaque do valor de retençõe§ tributárias câbíveis.

7.25. Havendo elro na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sern ônus à contratante;

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por me'io apresentação de certidões

negativas ou, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no przlzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

sifuação ou, no mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a criterio do contratante'

7.2g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contmtado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, pam que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação de cumprimento de requisitos de habilitação'

Prazo de pagâmento

7 32. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior'
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7.33. No caso de atraso pelo Contratante, o§ valores devidos ao contratado 
_s§rão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCP de correção monetiíria.

Forma de pagamento

7.34- O pagamento será realizado através de ordem banciíria, para crédito em banco'

agência e conta conente indicado pelo contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordern bancáu'ia paÍa pagamento'

7.36. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributríria preüsta na

legislação aplicável.

7.37. Independenternente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.3E. o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

complernentar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributiário favorecido previsto na referida Lei

ComPlementar.

Antecipação de pagamento

7.19. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento'

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÁO

Forma de seleção e criterio de julgamento da proposta

E.1. o fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade CoNCoRRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL'

Criterios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado paÍa a contratação.

8.3.1.1. O licitante que estiver mais bern colocado na disputa deverá

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que

conteúa o preço global, os quantitativos e os preços unitá'rios tidos
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como relevantes, confonne modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59,

§3", da Lei n'14.13312021);

Exigências de habilitação

8.4. HABTLTTAÇÃO.rUnÍ»tcl :
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8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Micro empreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro
empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/ernpresas-e-negocios/pt-

bri empreendedor;

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empÍesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contÍato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus adminishadores;

8.4.5. Sociedade ernpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no DiriLrio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,

a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI^4E
n." 7'7 , de 1 8 de março de 2020.

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou onpresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matÍiz.

8.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIALETRABALHISTA:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
8.5.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de

validade, na forma da lei;
8.5.4. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do

licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
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8.5.6. Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
8.5.7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

dernonstre cumprimanto dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo

de validade;
8.5.8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de

validade;
8.5.9. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da

Constituição Federal.

8.6. HABILITAÇÃO TECNICA:

8.6.1. Registro ou inscrição da ernpresa na entidade profissional competente

(CREA ou CAU ou CFT) abrangente ao objeto licitado, ern plena validade.

8.6.2. Comprovação de capacidad e técnica-operacional da EMPRESA.
representado por Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, comprovando a execução de obras de porte e complexidade

semelhante ao objeto dessa licitação, executadas com técnicas construtivas

semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos itens relacionados

abaixo, caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e de valor

significativo, com os seguintes quantitativos mínimos para cada lote, conforme

discriminado abaixo:

Lote único: CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA CONCLUSAO DE UMA

aUADRA ESCOLAR COBERTA POLIESPORTIVA COM VESTUARIO, NA
ESCOLA MLTNICIPAL JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS, LOCALIZADA
NA VILA PEDREGAL NO MITNICÍPIO DE ICO/CE

ITE
M

DESCRIÇAO
UN
D

a)

ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO
GALVANIZADO 2, INCLUSIVE
PINTURA

M' 100

b)
SICRO
SINAP

POLIMENTO EM PISO
INDUSTRIAL

c)
SICRO
SINAP

REBOCO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1:3

M' 291,00

8.6.2.1. Os quantitativos das parcelas de maior relevância e de valor significativo

foram estabelecidos como sendo S}o/odaqueles conslantes no Orçomenío Btisico,

em respeito à jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União - TCU
(Acórdão 2696/2019 - Primeira Cômara e 2924/2019 - Plenário).

8.6.2.2.Para o cálculo# dos quantitativos totais mínimos, é permitida a soma dos

quantitativos dos atestados.
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8.6.2.3. O(s) Atestado(s) deve(m) ser acompanhado@ da@ respectiva(s):

a) Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(isf
responsável(is) à epoca expedida(s) pelo Crea ou CAU da região onde

os seÍviços foram executados; ou

b) Certidão (ões) de Acervo Operacional (CAO); ou

c) AnotaÇão (ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) do(s)
profissional(is) responsável(is) pela obra vinculado(s) no(s) referido(s)
atestado(s) e contrato de serviços entre a empresa licitante e a pessoa

jurídica de direito público ou privado que ernitiu o atestado.

8.6.2.4. Deverão constar do(s) ate§tado(s) ou certidão(ões), ern destaque, os

seguintes dados:

a) Local de execução;

b) Nome da contratante e da contratada;

c) Nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s)
profissional(is) e números de registro(s); e

d) Relação dos serviços executados.

8.6.2.5. Em caso de apresentação de Atestado de desernpeúo emitido em favor de

consórcio do qual ele teúa feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição

do consórcio não identificar a atividade desempeúada por cada consorciado

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua

qualificação técnica:

a) Caso o atestado teúa sido ernitido em favor de consórcio

homogêneo, todas as experiências atestadas serão recoúecidas para

cada uma das licitantes consorciadas, na proporção quantitativa de sua

participação no consórcio;

b) Caso o atestado teúa sido ernitido em favor de consórcio

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para

cada consorciado de acordo com os respectivos campos de afuação.

8.6.3. Comprovação de capacidade tecnica-profissional do Responsável Técnico

da LICITANTE, representado por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART)'

devidamente registrado no Crea ou CAU, acompaúado da respectiva Certidão de

Acervo Técnico (CAT), expedida por estes Conselhos, que comprove(m) a

execução dos serviço(s) de características técnicas similares, ou de similar

complexidade às do objeto da presente licitação, contendo no mínimo:

ITE
M

CÓDIG
o DESCRIÇÃO

UN
D

QTDE
5O"/"

a)
SICRO
SINAP

ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO
GALVANIZADO 2, INCLUSTVE
PINTURA

M' 100

b) SICRO POLIMENTO EM PISO M2 3 38,30
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8.6.3.1. No caso de o profissional de nível superior não constar na relação de

responsáveis técnicos junto ao CREA, CAU ou CFTo Responsável Técnico deve

ser peÍtencente ao quadro petmanente da PROPONENTE, na data da entrega da

proposta, com a apresentação de comprovação de vínculo, no qual será aceito

como comprovação:

a) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho;

b) Autônomo: contÍato de prestação de serviço;

c) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da ernpresa;

d) Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser

Empregado ou Autônomo poderão ser substituidos por declaração de

contratação futura com anuência por escrito do profissional.

8.6.3.3. E de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda

comprovar sua relevância técnica, sejam destacados com caneta marca texto no

intuito de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações

por não visualização.

8.6.3.4. Declaração do proponente, firmada tambán pelo seu responsável

técnico legalmente habilitado, de que, atravós de visita deste ao local das obras

e/ou serviços, aceita como válida a situação em que se encontÍa aquele local
para a realização dos serviços, conforme consta da proposta apresentada;

8.6.3.4.1. A licitante que decidir por não realizat a Vistoria Técnica, para

subsidiar a elaboração de proposta econômica" deverá entregar a Declaração de

Renúncia ao Direito de Vistoria, conforme modelo constante no Edital.

8.7. HABILITAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.7.1. Balanço patrimonial, dernonstração de resultado de exercício e demais

dernonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, apresentados na
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8.6.3.2. Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como

Responsável Técnico pode ser substituído por profissional de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela Secretaria de

Educação.

SINAP
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forma da lei.

8.7.1.1. Balanço patrimonial, danonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais,

apÍesentados na forma da lei;

5.7.1.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração

do Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios.

8.7.2. Certidão negâtiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede

do licitante, dentro de prazo de validade.

8.8. DECLARAÇOES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÀO
OBRIGATÓRIA:

8.8.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art' 93 da

Lei n'8.213l1991.

8.8.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis habalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na data de entrega das

propostas.

8.8.3. Em se tratando de microernpresa ou de empresa de pequeno porte,

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu

enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal

rf 12312006, bern como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo

diploma legal.

8.8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por

meio eletrônico, via Sistema BBMNET.

8.8.4.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a

apresentação dos originais não-digitais;
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8.7.2.1. Na ausência da Certidão, a licitante ern Recuperação Judicial deverá

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou

assernelhado) ernitido pela instância judicial competente; ou concessão
judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ot
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se

encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5'da lei
14.11212020.
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8.8.4.2. Na hipótese de o documento não constaÍ expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompaúado de declaração ou regulamentação do
órgão ernissor que dispoúa sobre sua validade. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua ernissão, quando

se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-
financeira.

8.9. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos

requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n" 14.13312021.

8.10. A verificação pelo Agente de Contratação, ern sitios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades ernissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

8.12. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da

abertura do certame; e

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de

recebimento das propostas.

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar eÍros ou falhas, que não alterern a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindoJhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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8.11. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio
do sistema, an formato digital, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.
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8.14. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de --
credenciamento, outoÍgando com poderes ao representante paÍa decidir a respeito

dos atos constantes da presente licitação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente

edital.

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de RS 584.466í7 (quiúentos e oitentâ e quatro mil

quatÍocentos e sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos), conforme custos unitários

apostos no projeto básico em anexo.

TO. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ

10.1. As despesas decorrentes da presente contratâÉo correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do município.

10,2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Dotação: 13.13.03.12.368.0038.1.017;

il) Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

f03, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentiíría respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Icó/CE,§ de Dê,q,À$(, deZO24

Maria Lucia veira Moura da Silva

Coordenador(a)

APROVADO POR:

Francisco de Freitas

SECRETARIA MUNICIPAT DA ED rrcaçÃo or rcó
Rua Desem bargador José Bastos, n'200, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000

cNPJ n.' 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

à116
6

l<)
[á t"
Y-

ELABORADO POR:

Secretário da Educação


